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Parecer Tallia Sobral Nunes - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

Trata-se de projeto de lei nº 84/21, de autoria do nobre Vereador Marlon Siqueira, que
"institui o projeto 'Casa da Leitura' no município".

O projeto visa estimular a criação de espaços destinados à leitura, de modo a incentivar o
hábito da leitura através do compartilhamento de obras literárias.

Dessa forma, como membro da Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e
Lazer, após a devida análise do projeto em tela, libero para que siga os trâmites regimentais até o
plenário, onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 22 de agosto de 2021.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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